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Ministério da Educação

Instituto Benjamin Constant

Gabinete da Direção-Geral

PORTARIA IBC Nº 83, DE 29 DE MARÇO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO BENJAMIN CONSTANTO DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO BENJAMIN CONSTANT , no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 25, inciso VII, do Regimento Interno aprovado pela Portaria MEC nº 325, de 17 de abril de

1998, e alterado pela Portaria MEC nº 310, de 03 de abril de 2018, e competência subdelegada pelo art. 1º da

Portaria MEC nº 316, de 27/03/15, publicada no DOU nº 60, de 30/03/15, resolve:

Art. 1º Designar, a contar de 4 de abril de 2022, a servidora Hylea de Camargo Vale Fernandes LimaHylea de Camargo Vale Fernandes Lima,

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2045728, para a função de Supervisora do

Departamento Técnico Especializado do InsGtuto Benjamin Constant, código FG-01, responsável pelas atribuições

da Divisão de Imprensa Braille.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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